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Despacho

Nos termos da alínea b) do número 1 do artigo 472.º e do 
número 2 do artigo 473.º do Código do Trabalho, aprovado 
pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, na sua redação atual, 
para efeitos do disposto no artigo 72.º do Decreto-Lei n.º 
169-B/2020, de 3 de dezembro, na sua redação atual, deter-
mina-se o seguinte: 

1- A publicação em separata do Boletim do Trabalho e Em-
prego do projeto de decreto-lei que procede à aprovação do 
Estatuto dos Profissionais da Área da Cultura. 

2- O prazo de apreciação pública do projeto é de 30 dias, a 
contar da data da publicação. 

3- Os pareceres devem ser enviados diretamente ao Gabi-
nete da Ministra da Cultura. 

Lisboa, 3 de maio de 2021 - A Ministra da Cultura, Graça 
Maria da Fonseca Caetano Gonçalves.

Projeto de decreto-lei que procede à aprovação do Estatuto dos 
Profissionais da Área da Cultura

A Constituição da República Portuguesa determina que o 
Estado deve promover a democratização da cultura, incenti-
vando e assegurando o acesso de todos os cidadãos à fruição 
e criação cultural.

Para o efeito, importa criar as condições para o desen-
volvimento de um setor cultural dinâmico e equilibrado, que 
garanta boas condições de trabalho aos seus profissionais, de 
forma a potenciar a respetiva criatividade e criação artística.

A regulamentação das relações de trabalho que ocorram 
no setor da cultura, incluindo as relações de trabalho subor-
dinadas e as autónomas, é um instrumento determinante para 
a produção e promoção culturais e deve, consequentemente, 
ser objeto da atenção do Estado.

Atendendo a que o setor da cultura é um setor de ativida-
de com especificidades próprias, particularmente caracteri-
zado pela intermitência, pela sazonalidade, pela ausência de 
estabilidade e pela existência de uma multiplicidade de rela-
ções jurídicas que fogem ao padrão normal das relações de 
trabalho doutros setores de atividade, justifica-se a existência 
de um regime jurídico autónomo, que atenda às particulari-
dades próprias deste setor.

Historicamente, aliás, esta autonomização já existia, no-
meadamente na sequência da aprovação da Lei n.º 4/2008, de 
7 de fevereiro, que aprovou o regime dos contratos de traba-
lho e estabeleceu o regime de Segurança Social aplicável aos 
trabalhadores das artes do espetáculo e do audiovisual que 
desenvolvam uma atividade artística, técnico-artística ou de 
mediação destinada a espetáculos ou a eventos públicos. 

O setor da cultura justifica, porém, um tratamento mais 
abrangente do que aquele que resulta da citada lei, designa-
damente tendo em conta que, como a Lei n.º 4/2008, de 7 de 
fevereiro, apenas regula as relações de trabalho subordina-
do, muitas atividades culturais ficam excluídas do respetivo 
âmbito de aplicação, nomeadamente as relações de trabalho 

autónomas e sem subordinação jurídica, com ou sem depen-
dência económica.

Ora, atendendo a que grande parte das atividades culturais 
se baseia em relações de trabalho com autonomia jurídica, 
justifica-se, por uma lado, uma abordagem mais abrangente, 
que inclua também os profissionais da cultura que prestam a 
sua atividade sem subordinação jurídica, de forma a garantir-
-lhes boas condições de trabalho e um conjunto específico de 
direitos que hoje não estão devidamente consagrados. 

Por outro lado, importa, também, criar um sistema de 
proteção social que seja adequado a estes profissionais e que 
os apoie nas diversas eventualidades que os podem afetar, 
nomeadamente na doença, parentalidade, desemprego, inva-
lidez e velhice.

É nesse contexto que se justifica um estatuto para os 
profissionais da cultura que seja abrangente, equilibrado e 
que contribua para a criação de boas condições de trabalho 
para todos os profissionais que atuam neste setor, proporcio-
nando-lhes quer um conjunto de regras que regulamenta a 
respetiva atividade profissional, quer um regime de proteção 
social que os apoie em todas as eventualidades.

Com tal objetivo em vista, o presente decreto-lei aprova o 
Estatuto dos Profissionais da Área da Cultura (estatuto), que 
passa a aplicar-se aos profissionais das artes do espetáculo, 
do audiovisual, das artes visuais e da criação literária, que 
exerçam uma atividade autoral, artística, técnico-artística ou 
de mediação cultural.

De forma a abranger todas as relações de trabalho que 
se estabelecem no âmbito do setor da cultura, bem como o 
respetivo regime de proteção social, o estatuto encontra-se 
dividido em três partes essenciais: (i) o registo dos profis-
sionais da área da cultura (RPAC), (ii) o regime contratual 
de trabalho e de prestação de atividade; e (iii) o regime de 
proteção social.

Em primeiro lugar, o RPAC tem por finalidade, para 
além da identificação individual dos profissionais da área da 
cultura, a estruturação e identificação estatística do setor da 
cultura para posterior definição de políticas públicas de va-
lorização profissional e técnica, apoios e outros benefícios 
públicos. Apesar de o registo ser de inscrição facultativa, 
apenas os inscritos beneficiam de aplicação do regime con-
tributivo especial previsto no estatuto.

Em segundo lugar, e com o objetivo de ser amplo e abran-
gente, o estatuto regula as diversas modalidades de prestação 
de atividade cultural, incluindo quer o contrato de trabalho e 
o contrato legalmente equiparado, quer o contrato de presta-
ção de serviços.

Quanto ao contrato de trabalho, reafirmam-se os direitos 
e deveres individuais e coletivos dos profissionais da área 
da cultura e dos empregadores, decorrentes do Código do 
Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de feverei-
ro, na sua redação atual, mas sublinham-se e acolhem-se as 
especificidades decorrentes deste setor de atividade e das 
atividades desenvolvidas por estes profissionais. Destacam-
-se, pela sua especificidade, o contrato de trabalho com ati-
vidade descontínua e o contrato de trabalho com pluralidade 
de trabalhadores, que constam deste estatuto a par de outras 
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modalidades contratuais igualmente previstas no Código do 
Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de feverei-
ro, na sua redação atual, como sejam o contrato de trabalho 
por tempo indeterminado, o contrato de trabalho a termo, o 
contrato de trabalho de muito curta duração e o contrato de 
trabalho com pluralidade de empregadores. 

A propósito do contrato de trabalho a termo, mantêm-se 
as especificidades que já decorriam da Lei n.º 4/2008, de 7 
de fevereiro, designadamente quanto à necessidade de justi-
ficação, prazo máximo e renovação. 

O estatuto contém, também, regras próprias quanto ao 
local e tempo de trabalho. A propósito do local de trabalho, 
este passa a abranger, nomeadamente, os locais de ensaios, 
ao passo que a definição de horário de trabalho e períodos de 
pausa é igualmente adaptada para incluir os locais de apre-
sentações, eventos e espetáculos. 

Adicionalmente, o estatuto prevê direitos e deveres espe-
cíficos das partes, que atendem à especificidade do setor. Em 
matéria laboral, destaca-se a proscrição de qualquer prática 
de assédio no acesso ou execução do trabalho, nomeadamen-
te o assédio sexual, não podendo o empregador condicionar 
o acesso ou a participação em espetáculo ou evento cultural 
ou o desempenho de determinada atividade de interpretação 
artística à prática de comportamentos indesejados de cará-
ter sexual. Estabelece-se, também, que o empregador deve 
respeitar a autonomia técnica da direção, supervisão e reali-
zação das atividades culturais e artísticas, nas suas vertentes 
criativas e que o trabalhador tem direito à ocupação efetiva 
quanto à execução de ensaios e demais atividades prepara-
tórias e de pós-produção do espetáculo, evento cultural ou 
realização de filmagens, não podendo ser excluído destas 
atividades sem justificação.

O regime da prestação de serviço passa, igualmente, a 
ser objeto de regulamentação específica, estabelecendo-se, 
nomeadamente, um dever de informação recíproco entre as 
partes sobre aspetos relevantes do contrato. Por outro lado, 
criam-se prazos supletivos para o pagamento dos serviços re-
alizados e para o cancelamento de espetáculos, estabelecen-
do-se que, em caso de incumprimento, há lugar ao pagamen-
to de juros de mora ou a indemnização, consoante o caso. 
Por fim, estabelece-se um regime próprio para fiscalização e 
regularização das situações que configurem falsas prestações 
de serviços, bem como uma presunção de existência do con-
trato de trabalho, de forma a evitar a proliferação de falsos 
contratos de prestação de serviço.

Reforça-se, ainda, que os serviços da administração di-
reta e indireta do Estado, da administração regional e da 
administração autárquica, bem como as empresas do setor 
empresarial do Estado e do setor empresarial local, que con-
tratarem profissionais da cultura para exercer uma ativida-
de profissional com caráter de regularidade e permanência, 
devem fazê-lo preferencialmente em regime de contrato de 
trabalho.

Em terceiro lugar, o estatuto prevê um regime especial de 
proteção social, que abrange todos os profissionais da área 
da cultura inscritos no RAPC. 

Os trabalhadores por conta de outrem, com contrato de 

trabalho de muito curta duração, e os trabalhadores indepen-
dentes, incluindo empresários em nome individual, passam 
a ter direito ao novo subsídio por suspensão da atividade ar-
tística, com prazos de garantia e de concessão adequados à 
realidade da área da cultura. Este novo subsídio visa proteger 
os trabalhadores nos períodos em que estes não estão a pres-
tar qualquer atividade profissional, sem se exigir que estes 
cessem a respetiva atividade junto dos serviços da Segurança 
Social e das finanças.

Concomitantemente, para aqueles que tenham idade 
igual ou superior a 55 anos e pelo menos cinco anos de re-
gisto de remunerações, contados desde a última concessão 
do subsídio de suspensão da atividade artística ou de presta-
ções de desemprego, é criado um subsídio mais prolongado.

Para conferir maior proteção aos trabalhadores da área da 
cultura, são atualizadas as taxas contributivas a pagar pelos 
trabalhadores, pelas entidades empregadoras e pelas entida-
des beneficiárias da prestação. Em especial, prevê-se o pa-
gamento de uma taxa contributiva por parte de todas as enti-
dades beneficiárias da prestação de serviços, mesmo que os 
trabalhadores independentes não estejam inscritos no RPAC.

Por outro lado, simplifica-se o pagamento e a entrega 
das contribuições dos trabalhadores independentes junto da 
Segurança Social através da figura da retenção na fonte. A 
exemplo dos trabalhadores por conta de outrem, as entida-
des beneficiárias da prestação com contabilidade organizada 
passam a reter e a entregar as contribuições da responsabili-
dade do trabalhador, conjuntamente com as contribuições da 
sua responsabilidade.

De forma a agilizar a aplicação de todo o estatuto, prevê-
-se a desmaterialização de informação, procedimentos e re-
querimentos necessários à inscrição dos profissionais da área 
da cultura.

É, ainda, criada uma comissão de acompanhamento da 
implementação do estatuto, a qual conta com a participação 
das associações representativas do setor da cultura.

Por último, o presente decreto-lei revoga a Lei n.º 4/2008, 
de 7 de fevereiro, na sua redação atual, e prevê a revisão do 
Estatuto no prazo de dois anos. 

Devem ser ouvidos os órgãos de governo próprio das 
Regiões Autónomas, a Associação Nacional de Municípios 
Portugueses e a Comissão Nacional de Proteção de Dados.

Deve igualmente ser promovida a publicação no Boletim 
do Trabalho e Emprego.

Foram ouvidas as associações representativas do setor da 
cultura, bem como o Sindicato CENA-STE.

Assim,
Nos termos do artigo 251.º da Lei n.º 75-B/2020, de 31 

de dezembro, na sua redação atual, e da alínea a) do número 
1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o se-
guinte:

Artigo 1.º

Estatuto dos Profissionais da Área da Cultura

É aprovado o Estatuto dos Profissionais da Área da Cul-
tura, adiante designado por estatuto, que se publica em anexo 
ao presente decreto-lei e do qual faz parte integrante.
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Artigo 2.º

Comissão de acompanhamento do Estatuto dos Profissionais da Área 
da Cultura 

1- É criada, pelo prazo de dois anos, a comissão de acom-
panhamento do estatuto, adiante designada por comissão, 
que funciona na dependência do membro do Governo res-
ponsável pela área da cultura. 

2- A comissão desempenha funções consultivas sobre a 
implementação do estatuto.

3- A comissão é constituída por um representante de cada 
uma das seguintes entidades: 

a) Inspeção-Geral das Atividades Culturais, que preside;
b) Autoridade Tributária e Aduaneira;
c) Direção-Geral das Artes;
d) Direção-Geral do Livro, dos Arquivos e das Bibliotecas;
e) Autoridade para as Condições do Trabalho;
f) Instituto do Cinema e Audiovisual, IP;
g) Direção-Geral da Segurança Social;
h) Direção-Geral do Emprego e das Relações de Trabalho;
i) Instituto da Segurança Social, IP.
4- A comissão é ainda constituída por um representante de 

cada uma das entidades representativas dos profissionais da 
área da cultura, a indicar por despacho do membro do Gover-
no da área da cultura.

5- Podem participar nas reuniões da comissão represen-
tantes dos membros do Governo responsáveis pelas áreas 
governativas:

a) Das finanças;
b) Da cultura; e 
c) Do trabalho, solidariedade e Segurança Social.
6- Podem, ainda, participar, como observadores, quaisquer 

pessoas convidadas por iniciativa do presidente ou mediante 
solicitação a ele dirigida por qualquer dos restantes membros 
da comissão. 

7- As reuniões têm uma periodicidade mínima trimestral, 
podendo ser realizadas reuniões extraordinárias, em qual-
quer momento, por iniciativa do presidente ou a pedido da 
maioria dos membros da comissão. 

8- Os membros da comissão não são remunerados.

Artigo 3.º

Registo 

Os profissionais da área da cultura validamente regista-
dos no registo nacional de profissionais do setor das ativida-
des artísticas, culturais e de espetáculo, que assim o requei-
ram, são oficiosamente inscritos no registo dos profissionais 
da área da cultura, quando observem os requisitos previstos 
no estatuto em anexo ao presente decreto-lei.

Artigo 4.º

Regulamentação

As portarias de regulamentação previstas no estatuto de-
vem ser aprovadas no prazo de 90 dias após a publicação do 
presente decreto-lei.

Artigo 5.º

Medidas de ação positiva para a celebração de contrato de trabalho

1- Os serviços da administração direta e indireta do Esta-
do, da administração regional e da administração autárquica, 
bem como as empresas do setor empresarial do Estado e do 
setor empresarial local que contratem profissionais da cul-
tura para exercer uma atividade profissional devem fazê-lo 
preferencialmente em regime de contrato de trabalho.

2- Os serviços referidos no número anterior que contratem 
pessoas coletivas para a realização de atividades de natureza 
artística devem contratar preferencialmente entidades que te-
nham ao seu serviço profissionais da cultura contratados em 
regime de contrato de trabalho e que afetem tais profissionais 
à realização das atividades contratadas, devendo tais regras 
de preferência ser previstas nas peças dos procedimentos 
de formação de contratos públicos previstas no Código dos 
Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, 
de 29 de janeiro, na sua redação atual.

Artigo 6.º

Regularização de dívida à Segurança Social

1- Os trabalhadores independentes da área da cultura ficam 
isentos do pagamento de 75 % dos juros de mora e custas do 
processo de execução fiscal por dívidas à Segurança Social, 
se for caso disso, se no prazo de seis meses a contar da en-
trada em vigor do presente decreto-lei pagarem os valores de 
contribuições em dívida. 

2- A dívida referida no número anterior pode ser paga até 
36 prestações mensais com isenção de 50 % dos juros de 
mora e custas do processo de execução fiscal se o reque-
rimento para pagamento em prestações for apresentado no 
prazo de seis meses a contar da data de entrada em vigor do 
presente decreto-lei.

3- O requerimento para pagamento é dirigido à secção de 
processo executivo competente. 

4- O plano prestacional a que se refere o presente artigo 
não depende da constituição de garantias, para além das que 
tenham sido constituídas.

5- A falta de pagamento das prestações mensais autoriza-
das determina a perda, com efeitos retroativos, dos benefí-
cios concedidos no âmbito do presente artigo.

6- Ao incumprimento do plano prestacional é aplicável o 
regime previsto no n.º 1 do artigo 200.º do Código de Pro-
cedimento e de Processo Tributário, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 433/99, de 26 de outubro, na sua redação atual.

7- O disposto na alínea a) do número 2 do artigo 208.º do 
Código dos Regimes Contributivos do Sistema Previdencial 
de Segurança Social, aprovado em anexo à Lei n.º 110/2009, 
de 16 de setembro, na sua redação atual, é aplicável aos pa-
gamentos em prestações a que se refere o presente artigo. 

8- Os processos de execução fiscal extinguem-se com o 
pagamento da dívida nos termos previstos no presente arti-
go, independentemente da existência de outros executados 
responsáveis pela mesma dívida.
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Artigo 7.º

Revisão do Estatuto dos Profissionais da Área da Cultura 

1- O estatuto é revisto no prazo de dois anos a contar da 
data de entrada em vigor do presente decreto-lei.

2- Os serviços e organismos referidos no número 3 do ar-
tigo 3.º elaboram individualmente relatórios de avaliação de 
impacto relativo à aplicação do estatuto.

Artigo 8.º

Regiões Autónomas

O estatuto aplica-se às Regiões Autónomas dos Açores 
e da Madeira, sem prejuízo das competências cometidas aos 
respetivos órgãos de governo próprio e das adaptações que 
lhe venham a ser introduzidas por ato legislativo regional.

Artigo 9.º

Norma revogatória

São revogados:
a) A Lei n.º 4/2008, de 7 de fevereiro, na sua redação atual;
b) A Portaria n.º 156/2017, de 21 de junho, na sua redação 

atual.

Artigo 11.º

Aplicação da lei no tempo

1- Ficam sujeitos ao regime previsto no estatuto aprovado 
pelo presente decreto-lei os contratos de trabalho dos pro-
fissionais da área da cultura celebrados ao abrigo da Lei n.º 
4/2008, de 7 de fevereiro, na sua redação atual, salvo quan-
to a condições de validade e efeitos de factos ou situações 
totalmente ocorridas antes da entrada em vigor do presente 
decreto-lei.

2- Os trabalhadores independentes economicamente de-
pendentes que à data de entrada em vigor do presente de-
creto-lei tenham adquirido o direito a requerer o subsídio de 
cessação de atividade mantêm tal direito pelo período de um 
ano, mantendo-se as respetivas condições de atribuição.

Artigo 12.º

Entrada em vigor

1- O presente decreto-lei entra em vigor no dia 1 de janeiro 
de 2022.

2- As disposições previstas no capítulo V do estatuto pro-
duzem efeitos a partir do dia 1 de junho de 2022.

ANEXO

(A que se refere o artigo 1.º)

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Objeto

O presente Estatuto dos Profissionais da Área da Cultura, 
adiante designado por estatuto, estabelece, relativamente aos 
profissionais da área da cultura:

a) O registo dos profissionais da área da cultura;
b) O regime do contrato de trabalho;
c) O regime do contrato legalmente equiparado ao contra-

to de trabalho;
d) O regime do contrato de prestação de serviço;
e) O regime de proteção social.

Artigo 2.º

Âmbito subjetivo

O presente estatuto é aplicável aos profissionais das artes 
do espetáculo, do audiovisual, das artes visuais e da cria-
ção literária, que exerçam uma atividade autoral, artística, 
técnico-artística ou de mediação cultural.

Artigo 3.º

Regime aplicável

1- Ao profissional que exerça uma atividade autoral, ar-
tística, técnico-artística ou de mediação cultural em regime 
de contrato de trabalho aplica-se, em tudo o que não estiver 
previsto no presente estatuto, o disposto no Código do Tra-
balho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, na 
sua redação atual.

2- Ao profissional que exerça uma atividade autoral, ar-
tística, técnico-artística ou de mediação cultural em regime 
de prestação de serviço aplica-se, em tudo o que não estiver 
previsto no presente estatuto, o disposto no Código Civil, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 47344/66, de 25 de novem-
bro, na sua redação atual. 

3- São aplicáveis aos contratos regulados no presente esta-
tuto as normas sobre a participação de menores em espetácu-
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los e outras atividades, estabelecidas no Código do Trabalho, 
e na Lei n.º 105/2009, de 14 de setembro.

Artigo 4.º

Direitos de propriedade intelectual

1- Os direitos de propriedade intelectual decorrentes da 
atividade autoral e artística dos trabalhadores e dos presta-
dores de serviços abrangidos pelo presente estatuto regem-se 
pelo Código do Direito de Autor e dos Direitos Conexos e 
pelo disposto no artigo 40.º do presente estatuto, sem prejuí-
zo do disposto no número seguinte.

2- O presente estatuto não se aplica a contratos de edição, 
fixação, autorização, licenciamento, transmissão ou qualquer 
outra forma de disposição de direitos de autor e direitos co-
nexos.

CAPÍTULO II

Registo dos profissionais da área da cultura

Artigo 5.º

Registo 

1- É criado, junto da Inspeção-Geral das Atividades Cultu-
rais (IGAC), o Registo dos Profissionais da Área da Cultura 
(RPAC), ao qual está associado a atribuição de um cartão 
eletrónico do profissional da área da cultura.

2- O registo no RPAC é facultativo e tem as seguintes fi-
nalidades:

a) Identificação individual, fazendo fé pública do exercí-
cio da respetiva atividade;

b) Estruturação e identificação estatística do setor da cul-
tura;

c) Permitir a futura definição de políticas públicas de va-
lorização profissional e técnica, apoios e outros benefícios 
públicos;

d) Aplicação do regime especial de proteção social cons-
tante do presente estatuto.

3- O profissional da área da cultura só beneficia do regime 
especial de proteção social previsto no capítulo V enquanto 
se encontrar inscrito no RPAC.

4- Ao profissional da área da cultura que não se encon-
tre inscrito no RPAC aplica-se o regime de proteção social 
constante do Código dos Regimes Contributivos do Siste-
ma Previdencial de Segurança Social, aprovado pela Lei n.º 
110/2009, de 16 de setembro.

5- Por portaria dos membros do Governo responsáveis 
pelas áreas das finanças, da cultura e da Segurança Social 
são definidas as profissões abrangidas pelo presente estatuto, 
bem como os termos e as condições para efeitos de registo 
no RPAC.

6- Para efeitos de atualização e renovação do registo no 
RPAC, o empregador ou a entidade beneficiária que contrata 
o profissional da área da cultura deve emitir, a pedido deste, 
certificado de trabalho ou de atividade comprovativo da sua 
experiência profissional.

CAPÍTULO III

Contrato de trabalho

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 6.º

Noção

Para efeitos do presente estatuto, contrato de trabalho é 
aquele pelo qual uma pessoa singular que desenvolva uma 
atividade autoral, artística, técnico-artística ou de mediação 
cultural se obriga, mediante retribuição, a prestar a sua ativi-
dade a outra ou outras pessoas, no âmbito de organização e 
sob a autoridade destas.

Artigo 7.º

Presunção

1- Presume-se a existência de contrato de trabalho quando, 
na relação entre a pessoa que presta uma atividade autoral, 
artística, técnico-artística ou de mediação cultural nos ter-
mos do presente estatuto, e outra ou outras que dela benefi-
ciam, se verifiquem algumas das características previstas no 
artigo 12.º do Código do Trabalho, com as especificidades 
constantes dos números seguintes.

2- Para efeitos da alínea a) do número 1 do artigo 12.º do 
Código do Trabalho, considera-se local de trabalho o local 
pertencente ao beneficiário da atividade ou por ele determi-
nado, incluindo todos os locais onde se realizam trabalhos de 
desenvolvimento, pré-produção, ensaios, execução, finaliza-
ção e pós-produção de manifestações de natureza cultural e 
artística ou outras atividades complementares ou acessórias 
do trabalho prestado. 

3- Para efeitos da alínea c) do número 1 do artigo 12.º do 
Código do Trabalho, incluem-se nas horas de início e de ter-
mo da prestação determinadas pelo beneficiário da atividade 
aquelas que sejam observadas para a preparação, execução 
e finalização de obras e manifestações de natureza cultural 
e artística, mesmo que em locais escolhidos pelo prestador 
da atividade e que não sejam determinados pelo beneficiário 
da mesma.

Artigo 8.º

Forma

1- O contrato de trabalho não depende de forma especial, 
salvo quando o Código do Trabalho ou o presente estatuto a 
determinem. 

2- Sempre que seja seguida a forma escrita, para além das 
menções obrigatórias previstas no Código do Trabalho, o 
contrato de trabalho deve conter o número do cartão do pro-
fissional da área da cultura, se aplicável.
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Artigo 9.º

Trabalhador estrangeiro

1- Para efeitos da lei que define as condições e os procedi-
mentos de entrada, permanência, saída e afastamento de ci-
dadãos estrangeiros do território português, presume-se que 
os profissionais que exercem uma atividade autoral, artística, 
técnico-artística ou de mediação cultural realizam uma ativi-
dade altamente qualificada.

2- Para efeitos fiscais, aos profissionais referidos no núme-
ro anterior é aplicável o regime dos residentes não habituais 
nos termos e nas condições previstas no Código do Imposto 
sobre o Rendimento das Pessoas Singulares, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 442-A/88, de 30 de novembro, na sua reda-
ção atual.

SECÇÃO II 

Modalidades de contrato de trabalho

Artigo 10.º

Modalidades 

1- O contrato de trabalho reveste as seguintes modalida-
des: 

a) Contrato de trabalho por tempo indeterminado;
b) Contrato de trabalho a termo resolutivo, certo ou incer-

to;
c) Contrato de trabalho de muito curta duração;
d) Contrato de trabalho com atividade descontínua;
e) Contrato de trabalho com pluralidade de empregadores;
f) Contrato de trabalho com pluralidade de trabalhadores.
2- Pode ainda ser celebrado contrato de estágio nos termos 

do disposto no Decreto-Lei n.º 66/2011, de 1 de junho, na 
sua redação atual.

Artigo 11.º

Contrato de trabalho a termo resolutivo

1- É admitida a celebração de contrato de trabalho a termo 
resolutivo, certo ou incerto, para a satisfação de necessidades 
temporárias, objetivamente definidas pela entidade empre-
gadora e apenas pelo período estritamente necessário à sa-
tisfação dessas necessidades, tendo em vista o exercício das 
atividades enunciadas no presente estatuto.

2- O contrato de trabalho a termo resolutivo certo tem a 
duração que as partes estipularem e apenas pode ser sujeito 
a renovação se as partes assim o estipularem expressamente 
por escrito.

3- O contrato de trabalho a termo resolutivo, certo ou in-
certo, tem a duração máxima de quatro anos, não lhe sendo 
aplicável o regime previsto no Código do Trabalho em maté-
ria de contratos sucessivos e limite de renovações.

4- Constitui contraordenação muito grave a violação do 
disposto no número 1.

Artigo 12.º

Contrato de trabalho de muito curta duração

1- É admitida a celebração de contrato de trabalho de mui-
to curta duração para o desempenho das atividades enuncia-
das no presente estatuto.

2- O contrato de trabalho de duração não superior a 35 dias 
não está sujeito a forma escrita, sem prejuízo das comunica-
ções legalmente devidas à Segurança Social.

3- Nos casos previstos no número anterior, a duração total 
dos contratos de trabalho de muito curta duração que sejam 
celebrados entre o mesmo trabalhador e empregador não 
pode exceder 70 dias de trabalho em cada ano civil.

4- Em caso de violação do disposto em qualquer dos nú-
meros anteriores, o contrato considera-se celebrado pelo pra-
zo de seis meses, contando-se a duração de contratos anterio-
res celebrados ao abrigo dos mesmos preceitos.

Artigo 13.º

Contrato com atividade descontínua

1- Quando as atividades autorais, artísticas, técnico-artís-
ticas e de mediação cultural não apresentem carácter de con-
tinuidade ou tenham intensidade variável, pode ser acordado 
entre trabalhador e empregador o exercício da prestação de 
trabalho de forma descontínua, sendo a prestação intercala-
da por um ou mais períodos de inatividade, nos termos dos 
números seguintes.

2- A prestação de trabalho referida no número anterior não 
pode ser inferior a cinco meses a tempo completo, por ano, 
dos quais pelo menos três meses devem ser consecutivos.

3- Para efeitos do disposto no número 2:
a) Os tempos de trabalho efetivo, para além do período 

de prestação efetiva da atividade autoral, artística, técnico-
-artística e mediação cultural, incluem também o período de 
preparação, promoção e finalização das atividades culturais e 
artísticas e os tempos de deslocação quando aquela implique 
deslocações ou itinerância; 

b) Os tempos de não trabalho correspondem aos períodos 
de inatividade.

4- O contrato de trabalho com atividade descontínua está 
sujeito a forma escrita e deve conter:

a) Identificação, assinaturas e domicílio ou sede das par-
tes;

b) Indicação do número anual de horas de trabalho ou do 
número anual de dias de trabalho a tempo completo.

5- Quando não tenha sido observada a forma escrita, ou na 
falta da indicação referida na alínea b) do número anterior, 
considera-se o contrato celebrado sem período de inativida-
de.

6- Durante os períodos de inatividade, o trabalhador man-
tém a disponibilidade para iniciar a sua prestação de trabalho 
desde que seja convocado pelo empregador com a antece-
dência acordada entre as partes, que não deve ser inferior a 
30 dias na situação prevista na alínea a) do número 8, e a 20 
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dias nas restantes situações.
7- Nos períodos de inatividade, mantêm-se os direitos, de-

veres e garantias das partes que não pressuponham a presta-
ção efetiva de trabalho.

8- Durante os períodos de inatividade, o trabalhador tem 
direito:

a) A exercer outra atividade, devendo informar o emprega-
dor desse facto, desde que salvaguardados os deveres labo-
rais que não pressupõem a prestação da atividade;

b) A uma compensação retributiva, a pagar pelo emprega-
dor e a fixar por acordo das partes, com um mínimo de 20 % 
da retribuição base;

c) Aos subsídios de férias e de Natal, calculados com base 
nas médias dos valores de retribuições e compensações re-
tributivas auferidas nos últimos 12 meses, ou no período de 
duração do contrato se esta for inferior. 

9- Se o trabalhador exercer outra atividade durante o pe-
ríodo de inatividade, o montante da correspondente retribui-
ção é deduzido à compensação retributiva a que se refere a 
alínea b) do número anterior, nos casos em que a retribuição 
auferida noutro empregador seja igual ou superior à auferida 
pelo trabalhador em regime de contrato com atividade des-
contínua.

10- Durante os períodos de inatividade o empregador fica 
obrigado a:

a) Pagar pontualmente a compensação retributiva, com pe-
riodicidade igual à da retribuição;

b) Não admitir novos trabalhadores ou renovar contratos 
para atividades autorais, artísticas, técnico-artísticas e de 
mediação cultural suscetíveis de poderem ser desempenha-
das pelo trabalhador em situação de inatividade.

11- O contrato de trabalho com atividade descontínua não 
pode ser celebrado a termo resolutivo, mediante contrato de 
trabalho de muito curta duração ou em regime de trabalho 
temporário.

12- São subsidiariamente aplicáveis ao contrato de traba-
lho com atividade descontínua as normas relativas à moda-
lidade contratual prevista nos artigos 157.º e seguintes do 
Código do Trabalho.

13- Constitui contraordenação grave a violação do dispos-
to nos números 6 e 8 e nas alíneas a) e b) do número 10.

Artigo 14.º

Contrato de trabalho com pluralidade de trabalhadores

1- O empregador pode celebrar um contrato de trabalho 
com pluralidade de trabalhadores para a prestação de uma 
atividade artística em grupo.

2- O contrato a que se refere o número anterior pode ser 
celebrado diretamente pelos trabalhadores ou, por vontade 
destes, através de trabalhador que seja indicado como repre-
sentante comum, designado por representante do grupo, com 
a indicação individualizada de todos os trabalhadores.

3- A outorga de poderes de representação ao representante 
do grupo, para os efeitos previstos no número anterior, care-
ce de forma escrita.

4- O contrato de trabalho com pluralidade de trabalhadores 
pode ser celebrado por tempo indeterminado, com ou sem 

regime de intermitência, a termo resolutivo, certo ou incerto, 
ou no âmbito de contratos de trabalho de muito curta dura-
ção.

5- O contrato de trabalho com pluralidade de trabalhadores 
está sujeito a forma escrita e deve conter:

a) Identificação, assinaturas e domicílio ou sede das par-
tes;

b) Indicação da atividade do grupo, do local e do período 
normal de trabalho;

c) Indicação do trabalhador que representa os demais no 
cumprimento dos deveres e no exercício dos direitos emer-
gentes do contrato de trabalho, quando aplicável.

6- Da celebração do contrato de trabalho em grupo decor-
rem tantos vínculos laborais quantos os trabalhadores que 
integram o grupo.

7- Nas situações em que o contrato de trabalho seja cele-
brado através de representante comum, fica o empregador 
obrigado a entregar a cada um dos trabalhadores cópia do 
contrato.

8- Constitui contraordenação leve a violação do disposto 
no número anterior.

Artigo 15.º

Contrato de trabalho com pluralidade de empregadores

1- O trabalhador pode obrigar-se a prestar trabalho a vários 
empregadores entre os quais exista uma relação societária 
de participações recíprocas, de domínio ou de grupo, que te-
nham estruturas organizativas comuns, ou que organizem em 
conjunto espetáculos ou eventos culturais.

2- O contrato de trabalho com pluralidade de empregado-
res está sujeito a forma escrita e deve conter:

a) Identificação, assinaturas e domicílio ou sede das par-
tes;

b) Indicação da atividade do trabalhador, do local e do pe-
ríodo normal de trabalho;

c) Indicação do empregador que representa os demais no 
cumprimento dos deveres e no exercício dos direitos emer-
gentes do contrato de trabalho, quando aplicável.

3- Os empregadores são solidariamente responsáveis pelo 
cumprimento das obrigações decorrentes do contrato de tra-
balho, cujo credor seja o trabalhador ou terceiro.

4- Cessando a situação referida no número 1, considera-se 
que o trabalhador fica apenas vinculado ao empregador a que 
se refere a alínea c) do número 2, salvo acordo das partes em 
contrário.

5- A violação dos requisitos indicados nos números 1 ou 2 
confere ao trabalhador o direito de optar pelo empregador ao 
qual fica vinculado.

6- Constitui contraordenação grave a violação do disposto 
nos números 1 e 2, sendo responsáveis pela mesma todos 
os empregadores, os quais são representados para este efeito 
por aquele a que se refere a alínea c) do número 2.

Artigo 16.º

Pluriemprego e regime de exclusividade

1- É admitido o pluriemprego, salvo se as partes estabele-
cerem, por escrito, que o trabalhador realiza a sua atividade 
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em exclusivo para um único empregador, mediante a fixação 
de uma compensação adequada para a prestação do trabalho 
em regime de exclusividade.

2- Quando não exista acordo de exclusividade, os traba-
lhadores podem celebrar contratos simultâneos com mais 
de um empregador, desde que o cumprimento do objeto dos 
diferentes contratos não seja incompatível por razão de ho-
rário, localização geográfica, profissional ou outra, devendo 
ser respeitados os deveres que não pressupõem a prestação 
da atividade laboral.

SECÇÃO III

Execução da prestação laboral

Artigo 17.º

Direitos e deveres

1- O trabalhador beneficia dos direitos e está sujeito aos 
deveres laborais previstos no Código do Trabalho, com as 
especificidades constantes do presente estatuto.

2- O empregador deve respeitar os direitos de personali-
dade do trabalhador, nomeadamente a respetiva liberdade de 
expressão, criação, pensamento e opinião, integridade física 
e moral, reserva da intimidade da vida privada e proteção de 
dados pessoais.

3- É proibida qualquer prática de discriminação no aces-
so ou execução do trabalho em razão, nomeadamente, de 
ascendência, idade, sexo, orientação sexual, identidade de 
género, estado civil, situação familiar, situação económica, 
instrução, origem ou condição social, património genético, 
capacidade de trabalho reduzida, deficiência, doença cróni-
ca, nacionalidade, origem étnica ou raça, território de ori-
gem, língua, religião, convicções políticas ou ideológicas e 
filiação sindical.

4- É proibida qualquer prática de assédio no acesso ou 
execução do trabalho, nomeadamente o assédio sexual, não 
podendo o empregador condicionar o acesso ou a participa-
ção em espetáculo ou evento cultural ou o desempenho de 
determinada atividade de interpretação artística à prática de 
comportamentos indesejados de caráter sexual.

5- O empregador deve respeitar a autonomia técnica da 
direção, supervisão e realização das atividades culturais e 
artísticas, nas suas vertentes criativas.

6- O trabalhador tem direito à ocupação efetiva quanto à 
execução de ensaios e demais atividades preparatórias e de 
pós-produção do espetáculo, evento cultural ou realização de 
filmagens, não podendo ser excluído destas atividades sem 
justificação.

7- O trabalhador pode faltar justificadamente ao trabalho, 
com perda de retribuição, até três dias por ano, para efeitos 
de participação em espetáculo público realizado fora do país, 
devendo para o efeito informar o empregador da sua ausên-
cia com a antecedência mínima de cinco dias, acompanhada 
da indicação do motivo justificativo, desde que tal ausência 
não cause prejuízo sério ao normal funcionamento da orga-
nização laboral.

8- O trabalhador pode faltar justificadamente ao trabalho 

nos casos previstos na lei, mesmo quando a ausência coin-
cida com a realização de um espetáculo ou evento público.

9- Quando a atividade artística é desenvolvida em grupo, o 
trabalhador tem um especial dever de lealdade e colaboração 
com os restantes membros do grupo, tendo em vista a execu-
ção da atividade em comum.

10-  São nulas as cláusulas de contrato de trabalho ou de 
instrumento de regulamentação coletiva de trabalho que, por 
qualquer forma, possam prejudicar o exercício da liberdade 
de trabalho após a cessação do contrato, salvo nos casos pre-
vistos na lei. 

11-  Constitui contraordenação muito grave a violação do 
disposto nos números 3 e 4.

Artigo 18.º

Tempo de trabalho

1- Considera-se tempo de trabalho o período de prestação 
efetiva da atividade autoral, artística, técnico-artística e me-
diação cultural, bem como todo o tempo em que o trabalha-
dor está adstrito à execução da sua prestação, em especial 
para efeitos de ensaios, execução, pré e pós-produção, finali-
zação, pesquisa, estudo, bem como outras atividades promo-
cionais e de divulgação.

2- Integram também o tempo de trabalho as interrupções e 
os intervalos previstos como tal no número 2 do artigo 197.º 
do Código do Trabalho, ou em instrumento de regulamenta-
ção coletiva de trabalho.

Artigo 19.º

Período normal de trabalho e descanso semanal

1- O contrato de trabalho sujeita-se aos limites máximos 
do período normal do trabalho previstos no Código do Tra-
balho, podendo ser aplicados os regimes do banco de horas, 
adaptabilidade do tempo de trabalho, horário concentrado, 
horário flexível e isenção de horário de trabalho, nos termos 
previstos naquele diploma.

2- O trabalhador tem direito ao descanso diário e semanal, 
com as especificidades constante dos números seguintes.

3- Os dias de descanso semanal obrigatório e complemen-
tar podem não coincidir, respetivamente, com o domingo ou 
o sábado.

4- O trabalho prestado fora do horário de trabalho conside-
ra-se trabalho suplementar e rege-se pelo disposto no Código 
do Trabalho, com as especificidades constantes do número 
seguinte.

5- Por conveniência da organização da atividade de nature-
za cultural ou artística, a compensação por trabalho prestado 
em dia de descanso semanal complementar do trabalhador 
deve efetuar-se no prazo máximo de seis meses.

6- Constitui contraordenação muito grave a violação do 
disposto no número anterior.

Artigo 20.º

Horário de trabalho e intervalos de descanso

1- O contrato de trabalho sujeita-se ao regime previsto no 
Código do Trabalho, no que respeita ao horário de trabalho 
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e aos intervalos de descanso, com a especificidade constante 
do número seguinte.

2- Salvo acordo em contrário, na determinação do horário 
de trabalho o empregador pode estabelecer um ou mais inter-
valos de descanso ou um regime de trabalho flexível adequa-
do à especificidade da atividade, do espetáculo ou do evento.

3- Para efeitos do disposto no número anterior, as horas de 
início e termo dos períodos de trabalho podem ser móveis, 
dentro dos limites máximos do período normal de trabalho, 
e os descansos diários podem ser superiores ao previsto no 
Código de Trabalho.

4- A alteração de horário de trabalho deve ser precedida de 
consulta aos trabalhadores envolvidos e à comissão de traba-
lhadores ou, na sua falta, à comissão sindical ou intersindical 
ou aos delegados sindicais, bem como, ainda que vigore o 
regime de adaptabilidade, ser afixada no local habitual de 
trabalho com antecedência de sete dias relativamente ao iní-
cio da sua aplicação, ou três dias em caso de microempresa.

Artigo 21.º

Trabalho noturno

1- Para os efeitos do presente estatuto, considera-se tra-
balho noturno o prestado num período que tenha a duração 
mínima de sete horas e máxima de 11, compreendendo o in-
tervalo entre as 0h00 e as 5h00.

2- O período de trabalho noturno pode ser determinado por 
instrumento de regulamentação coletiva de trabalho, com 
observância do disposto no número anterior, considerando-
-se como tal, na falta daquela determinação, o compreendido 
entre as 0h00 de um dia e as 7h00 do dia seguinte.

Artigo 22.º

Trabalho em dia feriado

1- As atividades de espetáculos de natureza artística, bem 
como as atividades inerentes à sua preparação ou execução, 
podem ser prestadas em dia feriado.

2- Salvo acordo em contrário, o trabalhador que realiza a 
prestação em dia feriado tem direito a um descanso compen-
satório de igual duração, a ser gozado nos termos do previsto 
no número 4 do artigo 19.º, ou ao acréscimo de 100 % da re-
tribuição pelo trabalho prestado nesse dia, cabendo a escolha 
ao empregador.

3- Constitui contraordenação grave a violação do disposto 
no número anterior. 

Artigo 23.º

Local de trabalho

1- Incluem-se no conceito de local de trabalho todos os 
locais pertencentes ao empregador, que sejam ou não por 
ele determinados, incluindo todos os locais onde se realizam 
trabalhos de desenvolvimento, pré-produção, ensaios, exe-
cução, finalização e pós-produção de manifestações de natu-
reza cultural e artística ou outras atividades complementares 
ou acessórias do trabalho prestado.

2- Sempre que o trabalhador tenha um acréscimo de des-

pesas por deslocações inerentes à atividade laboral, o empre-
gador fornece os meios para a sua deslocação ou procede ao 
respetivo pagamento ou reembolso, que deve ser pago até 
à data de vencimento da retribuição relativa ao mês subse-
quente.

Artigo 24.º

Reconversão profissional

1- Se o trabalhador perder, de forma absoluta, superve-
niente e definitiva, a aptidão para a execução da atividade 
artística e técnico-artística para que foi contratado, por mo-
tivo decorrente das características da própria atividade, o 
empregador, mediante parecer fundamentado da comissão 
prevista no número seguinte, deve atribuir-lhe, sem perda de 
retribuição, outras funções compatíveis com as suas qualifi-
cações profissionais, mesmo que não incluídas no objeto do 
contrato de trabalho, devendo-lhe assegurar-lhe a formação 
profissional adequada.

2- A comissão referida no número anterior é constituída 
por um representante do empregador, um representante do 
trabalhador e um representante indicado por acordo das par-
tes.

3- No caso de o trabalhador não aceitar a reconversão pro-
posta pelo empregador ou de não existirem outras funções 
compatíveis com as suas qualificações profissionais, são 
aplicáveis as regras do despedimento por inadaptação pre-
vistas no Código do Trabalho.

4- Quando existam regimes especiais de Segurança Social 
aplicáveis, a cessação do contrato de trabalho decorrente da 
inadaptação do trabalhador, nos termos do número anterior, 
não prejudica a aplicação desses regimes, tendo os trabalha-
dores direito à reforma por velhice logo que estejam preen-
chidos os respetivos pressupostos.

SECÇÃO IV 

Cessação do contrato de trabalho

Artigo 25.º

Modalidades de cessação do contrato de trabalho

1- Para além de outras modalidades legalmente previstas, 
o contrato de trabalho pode cessar por:

a) Caducidade;
b) Revogação;
c) Despedimento por facto imputável ao trabalhador;
d) Despedimento coletivo;
e) Despedimento por extinção de posto de trabalho;
f) Despedimento por inadaptação;
g) Resolução pelo trabalhador;
h) Denúncia pelo trabalhador.
2- O contrato de trabalho pode ainda cessar por denúncia 

de qualquer das partes durante o período experimental, nos 
termos previstos no Código do Trabalho.

3- A cessação do contrato rege-se pelo disposto no Código 
do Trabalho, com as especificidades constantes do presente 
estatuto.
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Artigo 26.º

Cessação de contrato de trabalho com pluralidade de trabalhadores

1- A cessação individual da relação laboral de um traba-
lhador não determina a cessação do contrato com a pluralida-
de de trabalhadores, salvo quando tal situação impossibilite a 
continuação da atividade.

2- Quando o contrato de trabalho para a prestação de ativi-
dade artística em grupo é celebrado a termo resolutivo, certo 
ou incerto, ou mediante contrato de trabalho de muito curta 
duração, a verificação do termo dos contratos de trabalho im-
plica a cessação dos vínculos laborais de todos os membros 
do grupo.

Artigo 27.º

Documentos a entregar ao trabalhador

1- Cessando o contrato de trabalho, o empregador deve 
entregar ao trabalhador os documentos legalmente exigidos, 
com as seguintes especificidades:

a) O certificado de trabalho deve indicar também o núme-
ro do cartão do profissional da área da cultura, se aplicável;

b) A pedido do trabalhador, deve ser entregue certificado 
de trabalho comprovativo da respetiva experiência profissio-
nal.

2- Constitui contraordenação leve a violação do disposto 
no presente artigo.

SECÇÃO V

Direito de associação e representação coletiva

Artigo 28.º

Direito de associação

Os trabalhadores com contrato de trabalho têm o direito 
de constituir associações representativas dos trabalhadores 
para defesa e promoção coletivas dos seus direitos e inte-
resses socioprofissionais, nomeadamente comissões de tra-
balhadores e associações sindicais, incluindo o direito a ne-
gociar e celebrar instrumentos de regulamentação coletiva 
de trabalho, nos termos do Código do Trabalho.

Artigo 29.º

Direito à greve

É reconhecido aos trabalhadores o direito à greve, nos 
termos gerais.

CAPÍTULO IV

Prestação de serviço

Artigo 30.º

Contrato de prestação de serviço

1- Para efeitos do presente estatuto, o contrato de presta-
ção de serviço é aquele pelo qual uma das partes se obriga a 

proporcionar à outra, com autonomia, certo resultado de uma 
atividade autoral, artística, técnico-artística ou de mediação 
cultural, com ou sem retribuição.

2- O contrato de prestação de serviço presume-se oneroso.
3- A qualificação pelas partes de um contrato enquanto 

contrato de prestação de serviço não afasta a aplicação da 
presunção da existência de contrato de trabalho a que se re-
fere o artigo 7.º

Artigo 31.º

Dever de informação

1- O beneficiário da atividade deve informar o prestador 
de serviço sobre os aspetos relevantes do contrato de presta-
ção de serviço, designadamente: 

a) Da respetiva identificação, nomeadamente, sendo socie-
dade, da existência de uma relação de coligação societária, 
de participações recíprocas, de domínio ou de grupo, bem 
como da sede ou domicílio;

b) Do local de prestação da atividade ou, não havendo um 
fixo ou predominante, a indicação de que a atividade é pres-
tada em vários locais;

c) Das tarefas que vão ser desempenhadas pelo prestador 
de serviço;

d) Da data de início e termo do contrato;
e) Da duração do contrato;
f) Do valor e da periodicidade da retribuição, caso exista.
2- Em caso de alteração das condições previstas no núme-

ro anterior, o prestador de serviço pode resolver o contrato, 
com direito a indemnização, nos termos gerais.

3- O prestador de serviço deve informar o beneficiário da 
atividade sobre aspetos relevantes para a execução da presta-
ção de serviço, designadamente: 

a) Da respetiva identificação, nomeadamente, nome, mo-
rada, número de identificação fiscal, número de identificação 
da Segurança Social e número do cartão do profissional da 
área da cultura;

b) Do número da apólice de seguro obrigatório de aciden-
tes de trabalho para trabalhadores independentes.

Artigo 32.º

Culpa na formação do contrato

1- Quem negoceia com outrem para a conclusão de um 
contrato de prestação de serviço deve, tanto nos preliminares 
como na formação dele, proceder segundo as regras de boa 
fé, sob pena de responder pelos danos culposamente causa-
dos.

2- Para efeitos do número anterior, considera-se contrário 
às regras da boa fé o cancelamento injustificado e com uma 
antecedência inferior a sete dias de espetáculo ou atividade 
de natureza artística ou equivalente para o qual o prestador 
de serviço tenha sido convidado a participar enquanto profis-
sional da área da cultura.

Artigo 33.º

Pagamento da retribuição

1- A retribuição, estabelecida por acordo entre as partes, 
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deve estar à disposição do prestador de serviço no prazo 
acordado.

2- Na ausência de estipulação sobre o prazo, considera-se 
que o pagamento deve ocorrer até ao final do mês subse-
quente ao da prestação do serviço contratado.

3- O beneficiário da atividade que faltar culposamente ao 
pagamento da retribuição, nos termos dos números anterio-
res, é obrigado a pagar ao prestador de serviço os correspon-
dentes juros de mora à taxa legal em vigor ou à taxa estabe-
lecida por acordo entre as partes.

Artigo 34.º

Contratos de adesão

Ao contrato de prestação de serviço do qual constem 
cláusulas contratuais gerais elaboradas sem prévia negocia-
ção individual, que destinatários indeterminados se limitem 
a aceitar, bem como às cláusulas constantes de contratos in-
dividualizados, mas cujo conteúdo previamente elaborado o 
destinatário não pode influenciar, aplica-se o regime legal 
das cláusulas contratuais gerais, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 446/85, de 25 de outubro, na sua redação atual.

Artigo 35.º

Liberdade de forma

O contrato de prestação de serviço não depende da obser-
vância de forma especial.

Artigo 36.º

Situações equiparadas

1- As normas legais respeitantes a direitos de personali-
dade, igualdade e não discriminação e segurança e saúde no 
trabalho são aplicáveis a situações em que ocorra prestação 
de trabalho autoral, artístico, técnico-artístico ou de media-
ção cultural por uma pessoa a outra, sem subordinação jurí-
dica, sempre que o prestador de serviço deva considerar-se 
na dependência económica do beneficiário da atividade.

2- Considera-se economicamente dependente o prestador 
de serviço que, no mesmo ano civil, obtenha da mesma enti-
dade beneficiária da atividade, seja ela uma pessoa coletiva 
ou uma pessoa singular com atividade empresarial, indepen-
dentemente da sua natureza e das finalidades que prossigam, 
50 % ou mais do valor total anual dos rendimentos obtidos 
na atividade independente.

Artigo 37.º

Seguro obrigatório

Nas situações referidas no artigo anterior, o beneficiário 
da atividade é obrigado a transferir a responsabilidade pela 
reparação de acidentes de trabalho para entidade legalmente 
autorizada, nos termos legais aplicáveis, no ano seguinte se 
se mantiver a situação de dependência económica.

Artigo 38.º

Documentos a entregar ao prestador de serviço

1- Cessando o contrato de prestação de serviço, a entida-
de beneficiária da prestação deve entregar ao prestador de 
serviços um certificado de atividade, indicando o nome do 
profissional, o número do cartão do profissional da área da 
cultura, se aplicável, e as datas de admissão e de cessação 
do contrato.

2- A pedido do prestador de serviço, o certificado de ativi-
dade deve descrever a respetiva experiência profissional do 
prestador de serviço de que beneficiou.

CAPÍTULO V

Proteção social dos profissionais da área da cultura

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 39.º 

Regime especial de proteção social

1- O regime constante do presente capítulo é especial re-
lativamente à aplicação do regime constante do Código dos 
Regimes Contributivos do Sistema Previdencial de Seguran-
ça Social, aprovado pela Lei n.º 110/2009, de 16 de setem-
bro.

2- É criado o Fundo Especial de Segurança Social dos Pro-
fissionais da Área da Cultura, adiante designado por fundo.

Artigo 40.º

Fundo Especial de Segurança Social dos Profissionais da Área da 
Cultura

1- A atribuição e gestão do subsídio por suspensão da ati-
vidade artística é efetuada através do fundo.  

2- A gestão administrativa e financeira do fundo compete 
ao Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social, IP, 
que, para o efeito, articula com os serviços competentes do 
Instituto da Segurança Social, IP (ISS, IP) e das regiões au-
tónomas dos Açores e da Madeira.

3- Por portaria do membro do Governo responsável pelas 
áreas das finanças e da Segurança Social são fixadas as re-
gras e condições do funcionamento do fundo.

4- Constituem receitas do fundo:
a) A contribuição correspondente a 7,5 % da taxa contri-

butiva devida pelas entidades empregadoras no regime de 
contrato de muito curta duração a que se refere o artigo 48.º;

b) A contribuição correspondente a 5,1 % da taxa contri-
butiva devida pelas entidades beneficiárias do trabalho inde-
pendente a que se referem os artigos 50.º e 51.º;
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c) A contribuição correspondente a 3,8 % da taxa contri-
butiva devida pelos trabalhadores independente a que se re-
ferem os artigos 50.º e 51.º;

d) A afetação do produto das coimas laborais nos termos 
previstos no presente estatuto;

e) Quaisquer receitas que legalmente lhe venham a ser 
atribuídas.

Artigo 41.º

Regime contributivo aplicável

1- Os profissionais da área da cultura vinculados por con-
trato de trabalho ou contrato legalmente equiparado estão 
abrangidos pelo regime geral dos trabalhadores por conta de 
outrem, nos termos previstos no Código dos Regimes Con-
tributivos do Sistema Previdencial de Segurança Social, sem 
prejuízo das especificidades previstas no presente estatuto.

2- Os profissionais da área da cultura que exerçam ativida-
de profissional e se obriguem a prestar a outrem o resultado 
da sua atividade sem sujeição a contrato de trabalho ou a 
contrato legalmente equiparado estão abrangidos pelo regi-
me dos trabalhadores independentes, sem prejuízo das espe-
cificidades previstas no presente estatuto.

3- Os profissionais da área da cultura que não exerçam 
atividade profissional ou tenham cessado ou suspendido a 
atividade profissional e não estejam abrangidos pelos regi-
mes contributivos de inscrição obrigatória podem requerer 
a inscrição no regime do seguro social voluntário, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 40/89, de 1 de fevereiro, na sua redação 
atual.

4- Os trabalhadores com contrato de trabalho com ativida-
de descontínua previstos no artigo 13.º são equiparados, para 
efeitos de Segurança Social, a trabalhadores com contrato de 
trabalho intermitente.

Artigo 42.º

Autor

Os profissionais da área da cultura que desenvolvam ati-
vidades autorais que estejam em processo de criação e que 
não estejam nem devam estar abrangidos por regimes contri-
butivos de inscrição obrigatória, nacionais ou estrangeiros, 
podem requerer a inscrição ao regime de seguro social vo-
luntário previsto no artigo anterior.

Artigo 43.º

Âmbito material da proteção social

1- Sem prejuízo da proteção nas eventualidades previstas 
nos regimes do sistema previdencial de Segurança Social, 
os profissionais da área da cultura têm direito à atribuição 
do subsídio por suspensão da atividade artística, nos termos 
estabelecidos no presente estatuto.

2- Os profissionais da área da cultura, nos casos referidos 
no artigo 60.º, têm ainda direito ao subsídio de reconversão 
profissional nos termos estabelecidos no presente estatuto.

Artigo 44.º

Declaração de tempos de trabalho

1- Os tempos de trabalho são declarados em dias, indepen-
dentemente de a atividade ser prestada a tempo completo ou 
a tempo parcial, nos termos do artigo 16.º do Decreto Regu-
lamentar n.º 1-A/2011, de 3 de janeiro, na sua redação atual.

2- O disposto no presente artigo não prejudica a contagem 
de tempos de trabalho para efeitos de acesso ao subsídio de 
suspensão da atividade artística, nos termos do disposto nos 
artigos 48.º e 57.º

SECÇÃO II

Profissionais da área da cultura em regime de contrato 
de trabalho de muito curta duração

Artigo 45.º

Profissionais abrangidos

São abrangidos pelo regime geral dos trabalhadores por 
conta de outrem com as especificidades previstas na presente 
secção os profissionais da área da cultura em regime de con-
trato de trabalho de muito curta duração, nos termos defini-
dos no capítulo III no presente estatuto.

Artigo 46.º

Âmbito material

1- Os profissionais da área da cultura em regime de contra-
to de trabalho de muito curta duração têm direito à proteção 
nas eventualidades de doença, parentalidade, doenças profis-
sionais, invalidez, velhice e morte, nos termos estabelecidos 
na respetiva legislação.

2- Os profissionais da área da cultura em regime de con-
trato de trabalho de muito curta duração têm também direito 
à atribuição do subsídio por suspensão da atividade artística, 
nos termos estabelecidos no presente estatuto. 

Artigo 47.º 

Base de incidência contributiva

A base de incidência contributiva dos profissionais da 
área da cultura com contrato de trabalho de muito curta du-
ração corresponde à remuneração efetivamente auferida e 
declarada pela entidade empregadora.

Artigo 48.º 

Conversão do valor da remuneração mensal em dias de trabalho

Para efeitos de acesso ao subsídio de suspensão da ativi-
dade artística, o prazo de garantia é verificado com base na 
soma do valor das retribuições devidas em cada mês pela ati-
vidade da área da cultura e que constituíram base de incidên-
cia contributiva, convertida nesse mês em dias de trabalho 
à razão de 1/30 de 2,5 Indexantes de Apoios Sociais (IAS), 
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ainda que haja acumulação de atividades ou de regimes con-
tributivos.

Artigo 49.º

Taxa contributiva

A taxa contributiva relativa aos profissionais da área da 
cultura em regime de contrato de trabalho de muito curta 
duração é de 37,1 %, sendo 26,1 % da responsabilidade da 
entidade empregadora e 11 % do trabalhador, sem prejuízo 
da aplicação de taxas contributivas mais favoráveis previstas 
no regime geral dos trabalhadores por conta de outrem.

Artigo 50.º

Registo de remuneração por equivalência

Ao profissional da cultura que não seja trabalhador inde-
pendente e que tenha direito ao subsídio referido no número 
2 do artigo 46.º aplica-se, durante os meses de concessão do 
subsídio, com as devidas adaptações, o pagamento de con-
tribuições pelo valor mínimo, previsto no número 2 do arti-
go 163.º do Código dos Regimes Contributivos do Sistema 
Previdencial de Segurança Social, para efeitos de registo de 
remunerações por equivalência, sendo o respetivo valor de 
contribuição deduzido ao montante do subsídio pago men-
salmente.

SECÇÃO III

Profissionais da área da cultura em regime de 
trabalho independente

Artigo 51.º

Âmbito material de proteção

1- Os trabalhadores independentes da área da cultura têm 
direito à proteção nas eventualidades de doença, parentali-
dade, doenças profissionais, invalidez, velhice e morte, nos 
termos dos respetivos regimes jurídicos.

2- Os profissionais da área da cultura abrangidos pelo regi-
me dos trabalhadores independentes têm direito à atribuição 
do subsídio por suspensão da atividade artística, nos termos 
estabelecidos no presente estatuto.

3- Os trabalhadores independentes da área da cultura são 
enquadrados, para efeitos de taxa contributiva, como empre-
sários em nome individual.

Artigo 52.º

Entidades beneficiárias do trabalho independente

São entidades beneficiárias abrangidas pelo regime cons-
tante da presente secção as pessoas coletivas e as pessoas 
singulares com ou sem atividade empresarial que beneficiam 
da prestação de serviços por profissionais da área da cultura, 
independentemente da sua atividade.

Artigo 53.º 

Taxas contributivas

1- A taxa contributiva relativa aos trabalhadores indepen-
dentes, incluindo os empresários em nome individual, da 
área da cultura é fixada em 30,3 %, sendo 25,2 % do traba-
lhador e 5,1 % da responsabilidade da entidade beneficiária.

2- A taxa contributiva da responsabilidade da entidade be-
neficiária é sempre devida, independentemente de o traba-
lhador estar ou não inscrito no RPAC.

Artigo 54.º

Modalidade contributiva dos trabalhadores independentes

1- A obrigação contributiva dos profissionais da área da 
cultura abrangidos pelo regime dos trabalhadores indepen-
dentes, no que respeita ao exercício desta atividade, tem por 
base o valor de cada recibo ou fatura-recibo emitida no por-
tal da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), com as se-
guintes modalidades:

a) Recibo eletrónico com retenção na fonte, sempre que a 
entidade beneficiária da prestação seja uma pessoa coletiva 
ou uma pessoa singular com contabilidade organizada;

b) Recibo eletrónico sem retenção na fonte, sempre que a 
entidade beneficiária da prestação seja uma pessoa singular 
sem contabilidade organizada.

2- São devidas mensalmente contribuições pelo trabalha-
dor independente e pela entidade beneficiária com base nos 
recibos ou faturas-recibos eletrónicos emitidos em cada mês 
pelo exercício de atividade na área da cultura.

3- Excetuam-se do disposto nos números anteriores as 
faturas-recibos referentes a propriedade intelectual relativas 
a direitos de autor. 

4- As contribuições devidas pelo trabalhador independente 
são calculadas pela aplicação da respetiva taxa contributiva 
sobre o valor de 70 % ou 20 %, consoante se trata de presta-
ção de serviços ou produção e venda de bens, de cada recibo 
ou fatura-recibo eletrónica emitida.

5- As contribuições devidas pelo trabalhador independente 
abrangido pelo regime de contabilidade organizada previs-
to no Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas 
Singulares são calculadas pela aplicação da taxa contributiva 
estabelecida no artigo anterior sobre o duodécimo do lucro 
coletável apurado no ano imediatamente anterior.

6- O trabalhador independente abrangido pelo número 1 
está sujeito ao pagamento de contribuições pelo valor míni-
mo previsto no número 2 do artigo 163.º do Código dos Re-
gimes Contributivos do Sistema Previdencial de Segurança 
Social.

7- O disposto no número anterior aplica-se durante os me-
ses de atribuição do subsídio por suspensão da atividade ar-
tística.

8- A contribuição devida pela entidade beneficiária é cal-
culada pela aplicação da taxa aplicável ao valor de 70 % ou 
20 % de cada recibo ou fatura-recibo emitida pelos trabalha-
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dores em cada mês exclusivamente no que respeita à pres-
tação de serviços ou produção e venda de bens da área da 
cultura, respetivamente.

Artigo 55.º

Pagamento de contribuições na modalidade de recibo eletrónico com 
retenção

1- As contribuições calculadas nos termos do artigo ante-
rior são retidas pela entidade beneficiária, sempre que aquela 
seja uma pessoa coletiva ou uma pessoa singular com conta-
bilidade organizada.

2- As contribuições retidas são pagas à Segurança Social 
pela entidade beneficiária, juntamente com a contribuição da 
sua responsabilidade, entre os dias 10 e 20 do mês seguinte, 
identificando o prestador de serviços, o mês a que se refere o 
pagamento e o valor da retribuição paga.

3- Para efeitos do cumprimento da obrigação contributi-
va prevista nos números anteriores e do disposto nos arti-
gos 105.º e 107.º do Regime Geral das Infrações Tributárias 
(RGIT), aprovado pela Lei n.º 15/2001, de 5 de junho, na sua 
redação atual, a entidade beneficiária da prestação de serviço 
é equiparada a entidade empregadora.

4- A falta de pagamento à Segurança Social do valor das 
contribuições retidas constitui a respetiva entidade benefici-
ária em dívida, sendo devidos juros de mora até pagamento 
integral.

5- Sem prejuízo do disposto no RGIT, a violação do dispos-
to nos números 1 e 2 constitui contraordenação leve quando 
seja cumprida nos 30 dias subsequentes ao termo do prazo e 
constitui contraordenação grave nas demais situações.

6- A falta de pagamento à Segurança Social, no prazo le-
gal, das contribuições devidas pela entidade beneficiária não 
prejudica a qualificação da situação contributiva regulariza-
da do profissional independente, nos termos do artigo 208.º 
do Código dos Regimes Contributivos do Sistema Previden-
cial de Segurança Social.

Artigo 56.º

Pagamento das contribuições na modalidade de recibo eletrónico sem 
retenção

1- A contribuição devida pela entidade beneficiária sem 
contabilidade organizada, bem como pelas pessoas coletivas 
estrangeiras, deve ser acrescida ao valor dos serviços pres-
tados e entregue ao trabalhador independente da área da cul-
tura.

2- O trabalhador independente da área da cultura deve en-
tregar à Segurança Social a contribuição referida no número 
anterior, juntamente com as contribuições da sua responsa-
bilidade. 

3- A falta de pagamento à Segurança Social do valor das 
contribuições devidas e referidas nos números anteriores, no 
prazo indicado, constitui o trabalhador independente da área 
da cultura em dívida pelo valor em falta, sendo devidos juros 
de mora até pagamento integral.

4- Sem prejuízo do disposto nos artigos 105.º e 107.º do 
RGIT no que respeita à violação da contribuição referida no 

número 1, a violação do disposto nos números 1 e 2 consti-
tui contraordenação leve quando seja cumprida nos 30 dias 
subsequentes ao termo do prazo e constitui contraordenação 
grave nas demais situações.

Artigo 57.º 

Conversão do valor do recibo eletrónico em dias de trabalho

Para efeitos de acesso ao subsídio de suspensão da ativi-
dade artística, o prazo de garantia é verificado com base na 
soma do valor das retribuições devidas em cada mês pela ati-
vidade da área da cultura e que constituíram base de incidên-
cia contributiva, convertida nesse mês em dias de trabalho 
à razão de 1/30 de 2,5 Indexantes de Apoios Sociais (IAS), 
ainda que haja acumulação de atividades ou de regimes con-
tributivos.

Artigo 58.º

Acumulação de atividades

1- O trabalhador independente da área da cultura que exer-
ça uma atividade independente na área da cultura em acumu-
lação com outra atividade por conta de outrem fica obrigado 
ao pagamento de contribuições relativas à atividade indepen-
dente, não se aplicando a isenção prevista na alínea a) do nú-
mero 1 do artigo 157.º do Código dos Regimes Contributivos 
do Sistema Previdencial de Segurança Social.

2- Sempre que o trabalhador independente da área da cul-
tura exerça uma atividade independente na área da cultura 
em acumulação com outra atividade independente fora da 
área da cultura é aplicável o regime previsto no Código dos 
Regimes Contributivos do Sistema Previdencial de Seguran-
ça Social, quanto a esta última atividade, no que respeita à 
obrigação contributiva dos trabalhadores independentes.

SECÇÃO IV

Subsídio por suspensão da atividade artística

Artigo 59.º

Objetivo do subsídio

O subsídio por suspensão da atividade artística, adiante 
designado por subsídio, tem por objetivo garantir rendimen-
tos em consequência da verificação de uma situação involun-
tária de suspensão da atividade artística por parte do profis-
sional da área da cultura.

Artigo 60.º

Titularidade

O direito ao subsídio é reconhecido aos profissionais da 
área da cultura que desenvolvam a sua atividade artística 
como trabalhadores por conta de outrem com contrato de tra-
balho de muito curta duração, como trabalhadores indepen-
dentes, incluindo os empresários em nome individual, que à 
data da apresentação do requerimento reúnam as respetivas 
condições de atribuição e estejam inscritos no RPAC.
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Artigo 61.º

Condições de atribuição

1- O reconhecimento do direito ao subsídio depende da 
apresentação de requerimento em modelo próprio e da veri-
ficação cumulativa das seguintes condições:

a) Residência legal em território nacional;
b) Cumprimento do prazo de garantia;
c) Suspensão involuntária da atividade artística;
d) Disponibilidade para o exercício de atividade na área 

da cultura;
e) Situação contributiva regularizada perante a Segurança 

Social.
2- Não é reconhecido o direito ao subsídio de suspensão 

da atividade artística aos profissionais da área da cultura que 
à data do requerimento tenham idade normal ou pessoal de 
acesso à pensão de velhice, desde que se encontre cumprido 
o respetivo prazo de garantia, ou que sejam pensionistas.

Artigo 62.º

Residência legal em território nacional

1- Sem prejuízo do estabelecido em instrumento interna-
cional a que Portugal se encontre vinculado ou de legislação 
especial aplicável, o reconhecimento do direito ao subsídio 
de suspensão da atividade artística depende de o requerente 
ter residência legal em território nacional.

2- Para efeitos do disposto no número anterior conside-
ram-se residentes legais em território nacional:

a) Os cidadãos nacionais com residência habitual em ter-
ritório nacional;

b) Os nacionais de Estado-Membro da União Europeia, de 
Estado que faça parte do Espaço Económico Europeu ou de 
um Estado terceiro que tenha celebrado um acordo de livre 
circulação de pessoas com a União Europeia que possuam 
certificado de registo de cidadãos comunitários emitido pela 
câmara municipal da área de residência do interessado;

c) Os apátridas e os nacionais de Estados não menciona-
dos na alínea anterior, detentores de visto de estada tempo-
rária, visto de residência, autorização de residência tempo-
rária e autorização de residência permanente, concedidos ao 
abrigo do regime jurídico de entrada, permanência, saída e 
afastamento de estrangeiros do território nacional, desde que 
se encontrem em território nacional e nele tenham permane-
cido com qualquer dos títulos atrás mencionados pelo menos 
durante um ano, salvo se ao titular tiver sido concedido o 
estatuto de refugiado.

Artigo 63.º

Prazo de garantia

1- O prazo de garantia para atribuição do subsídio por 
suspensão de atividade artística é de 180 dias de exercício 
de atividade na área da cultura, com o correspondente paga-
mento efetivo de contribuições. 

2- Os períodos de registo de remunerações corresponden-
tes a situações de equivalência não relevam para efeitos de 
verificação do prazo de garantia.

Artigo 64.º

Suspensão involuntária da atividade artística

1- Verifica-se a existência de suspensão da atividade artís-
tica do profissional da área da cultura com contrato de tra-
balho de muito curta duração nas situações de cessação do 
contrato de trabalho.

2- O profissional da área da cultura abrangido pelo regime 
dos trabalhadores independentes considera-se em situação 
de suspensão da atividade artística sempre que nos últimos 
três meses consecutivos, anteriores ao do mês da apresen-
tação do requerimento do subsídio, tenha estado sujeito ao 
pagamento de contribuições pelo valor mínimo legalmente 
previsto.

3- O profissional da área da cultura abrangido pelo regime 
dos trabalhadores independentes a contribuir com base no 
duodécimo do lucro tributável do ano imediatamente anterior 
considera-se em situação de suspensão da atividade artística 
sempre que nos últimos três meses consecutivos, anteriores 
ao do mês da apresentação do requerimento do subsídio, se 
verifique a ausência total de faturação, sujeita a certificação 
pelo respetivo contabilista certificado e a verificação pelos 
serviços competentes da Segurança Social.

4- Ao profissional da área da cultura com contrato de tra-
balho de muito curta duração, inscrito como trabalhador in-
dependente, que tenha auferido, nos últimos 12 meses, mais 
de 50 % das remunerações nesta categoria aplica-se, para 
acesso ao subsídio de suspensão da atividade artística, o dis-
posto no número 2.

Artigo 65.º

Disponibilidade para a atividade artística

A disponibilidade para o exercício de atividade na área 
da cultura afere-se pela inscrição no RPAC, nos termos do 
artigo 5.º e na manutenção da declaração de atividade inde-
pendente na área da cultura junto da AT ou manutenção da 
empresa em atividade.

Artigo 66.º

Montante do subsídio 

1- O montante diário do subsídio é de 65 % da remune-
ração de referência e calculado na base de 30 dias por mês.

2- A remuneração de referência corresponde à remunera-
ção média definida por R/360, em que R representa o total 
das remunerações registadas nos últimos 12 meses civis que 
precedem o terceiro mês anterior ao da data da suspensão da 
atividade artística.

3- O montante mensal do subsídio tem como limite máxi-
mo a remuneração declarada ou o rendimento relevante mé-
dio mensal declarado do profissional da área da cultura, nos 
últimos 12 meses civis que precedem o terceiro mês anterior 
ao da data da suspensão da atividade artística, com o limite 
máximo de 2,5 IAS e com o limite mínimo de 0,5 IAS.

4- Para efeitos do disposto nos números anteriores apenas 
relevam as remunerações registadas decorrentes de ativida-
de profissional da área da cultura, nos termos previstos no 
presente estatuto.
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5- Nas situações em que o profissional da área cultura 
tem rendimentos de trabalho decorrentes de outra ativida-
de, o montante do subsídio por suspensão da atividade ar-
tística corresponde à diferença entre o montante do subsídio 
calculado nos termos do número 1 e 80 % o rendimento da 
atividade exercida em acumulação com o recebimento do 
respetivo subsídio. 

6- O rendimento da atividade exercida corresponde ao va-
lor da remuneração mensal do trabalho por conta de outrem 
ou, no caso de trabalhador independente, ao duodécimo do 
rendimento anual relevante ou ao rendimento relevante mé-
dio mensal do trimestre anterior, se inferior.

7- O montante do subsídio é recalculado trimestralmente 
sempre que se verifique a alteração do valor do duodécimo 
ou do rendimento médio referido no número anterior.

8- O subsídio é atribuído a cada profissional da área da 
cultura apenas uma vez em cada ano civil.

9- Para acesso ao subsídio por suspensão de atividade ar-
tística são considerados os registos de remunerações espe-
cíficos do profissional da área da cultura inscrito no RPAC 
a que se referem os artigos 48.º e 57.º, resultantes de con-
tratos de trabalho de muito curta duração, e de prestação de 
serviços ou de produção e venda de bens do trabalhador in-
dependente, ocorridos após cessação do último subsídio por 
suspensão de atividade atribuído.

Artigo 67.º

Início da concessão do subsídio 

1- O subsídio é devido a partir da data da apresentação do 
requerimento devidamente instruído.

2- O requerimento considera-se devidamente instruído 
quando se encontre acompanhado de todos os elementos 
comprovativos das condições de atribuição do subsídio.

Artigo 68.º

Período de concessão do subsídio por suspensão da atividade artística

1- O período de concessão do subsídio aos profissionais da 
área da cultura depende do número acumulado de dias por 
conversão dos valores das remunerações efetivas, nos termos 
previstos nos artigos 48.º e 57.º, e corresponde a:

a) 90 dias, se o prazo de garantia for inferior a 12 meses;
b) 120 dias, se o prazo de garantia for igual ou superior a 

12 meses e inferior a 24 meses; 
c) 150 dias, se o prazo de garantia for igual ou superior a 

24 meses e inferior a 48 meses;
d) 180 dias, se o prazo de garantia for igual ou superior a 

48 meses.
2- O período de concessão do subsídio de suspensão da ati-

vidade artística é de 360 dias desde que o profissional da área 
da cultura detenha cumulativamente, à data do requerimento, 
os seguintes requisitos:

a) Idade igual ou superior a 55 anos de idade; e 
b) Registo de remunerações efetivas igual ou superior a 

120 meses, contados desde a última data de concessão do 
subsídio por suspensão da atividade artística ou de presta-
ções de desemprego.

3- Sem prejuízo do disposto no número 1, o profissional da 

área da cultura com idade igual ou superior a 55 anos de ida-
de pode beneficiar do período de concessão a que se refere o 
número anterior até ao limite de uma vez. 

4- Para efeitos do presente artigo, considera-se um mês por 
cada 30 dias de registo de remuneração por conversão.

Artigo 69.º

Suspensão do subsídio

1- Determinam a suspensão do direito ao subsídio as se-
guintes situações:

a) Exercício de atividade profissional da área da cultura 
como trabalhador independente ou por conta de outrem com 
rendimento superior ao valor do subsídio por período igual 
ou inferior a 30 dias;

b) Atribuição, por regimes de proteção social nacionais ou 
estrangeiros, de prestações de Segurança Social substitutivas 
do rendimento de trabalho no âmbito das eventualidades de 
doença, maternidade, paternidade e adoção e desemprego.

2- Cessando a causa de suspensão, a concessão do subsídio 
é retomada após a data da cessação da causa da suspensão e 
pelo período remanescente.

Artigo 70.º

Cessação do subsídio

1- O direito ao subsídio cessa quando se verifique uma das 
seguintes situações:

a) O seu titular deixe de ter residência habitual em territó-
rio nacional, nos termos do número 2 do artigo 62.º;

b) Exercício de atividade profissional da área da cultura 
com rendimento superior ao valor do subsídio por período 
superior a 30 dias;

c) Cancelamento da inscrição no RPAC;
d) Cessação da atividade profissional na área da cultura na 

AT;
e) Atribuição de pensão de invalidez;
f) Verificação da idade normal ou pessoal de acesso à pen-

são de velhice, se o seu titular tiver cumprido o respetivo 
prazo de garantia.

g) Termo do período de concessão do subsídio.
2- O regime de antecipação da pensão de velhice nas si-

tuações de desemprego involuntário de longa duração não 
se aplica aos profissionais da área da cultura no termo do 
período de concessão do subsídio.

Artigo 71.º

Acumulação com outras prestações

O subsídio não é cumulável com prestações do sistema 
de Segurança Social que visem compensar a perda de ren-
dimento de trabalho ou a garantir mínimos de subsistência.

Artigo 72.º

Articulação dos subsídios com prestações de desemprego

1- A atribuição do subsídio não prejudica o reconheci-
mento do direito a prestações de desemprego, desde que se 
encontrem reunidas as condições de atribuição, nos termos 
previstos nos respetivos regimes jurídicos.
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2- Nas situações de atribuição sucessiva do subsídio e de 
prestações de desemprego, os períodos de concessão do sub-
sídio atribuídos nos 36 meses anteriores ao início de atribui-
ção das prestações de desemprego, são deduzidos aos perío-
dos de concessão das prestações de desemprego.

Artigo 73.º

Deveres do titular do subsídio

1- O titular do subsídio deve declarar aos serviços da Se-
gurança Social, no prazo de cinco dias úteis a contar da data 
da respetiva ocorrência, as situações determinantes de sus-
pensão ou cessação da prestação, que se reportem, designa-
damente:

a) À residência;
b) Ao início ou fim da atividade profissional na área da 

cultura;
c) Ao cancelamento da inscrição no RPAC;
d) Cessação da atividade profissional na área da cultura na 

AT.
2- Sem prejuízo do disposto da responsabilidade emergen-

te do pagamento indevido de prestações de Segurança So-
cial, nos termos do Decreto-Lei n.º 133/88, de 20 de abril, 
na sua redação atual, o incumprimento do dever referido 
no número anterior constitui contraordenação leve quando 
seja cumprida nos 30 dias subsequentes ao termo do prazo e 
constitui contraordenação grave nas demais situações.

Artigo 74.º

Dever da entidade beneficiária

1- A entidade beneficiária está obrigada a entregar ao 
profissional da área da cultura com contrato de trabalho de 
muito curta duração a declaração da situação de cessação da 
atividade artística, no prazo de cinco dias úteis a contar data 
em que aquele a tenha solicitado.

2- O incumprimento do dever referido no número anterior 
constitui contraordenação leve quando seja cumprida nos 30 
dias subsequentes ao termo do prazo e constitui contraorde-
nação grave nas demais situações.

Artigo 75.º

Requerimento

1- A atribuição do subsídio é requerida no prazo de 30 dias 
consecutivos a contar da data da suspensão involuntária da 
atividade artística.

2- A entrega do requerimento, e respetiva documentação, 
decorrido o prazo referido no número anterior determina a 
redução do período de concessão das prestações na respetiva 
proporção do atraso. 

3- O requerimento é apresentado na Segurança Social Di-
reta. 

Artigo 76.º

Comprovativo da suspensão da atividade artística 

1- No caso dos trabalhadores com contrato de trabalho de 
muito curta duração, o requerimento do subsídio é instruído 

com documento da entidade empregadora comprovativo da 
situação de cessação da atividade artística nos termos previs-
tos no número 1 do artigo 59.º e da data a que se reporta a 
última remuneração. 

2- A entidade empregadora pode, mediante autorização do 
trabalhador, apresentar na Segurança Social Direta o docu-
mento comprovativo previsto no número anterior, apresen-
tando desde logo àquele o respetivo comprovativo da entre-
ga. 

3- O requerente tem o dever de conservar os originais dos 
meios de prova, pelo prazo de cinco anos, bem como o de-
ver de os apresentar sempre que solicitados pelos serviços da 
Segurança Social. 

SECÇÃO V

Reconversão profissional

Artigo 77.º

Subsídio de reconversão profissional

1- Sem prejuízo de regimes especiais, os profissionais da 
área da cultura que, em função da especificidade das suas ati-
vidades, tenham cessado o exercício da sua atividade antes 
de poderem beneficiar de uma pensão de velhice têm direito 
à atribuição de um subsídio de reconversão profissional, des-
de que preencham os seguintes requisitos: 

a) Terem exercido uma atividade artística como profissio-
nais durante um período não inferior a 10 anos, com registo 
de remunerações nos últimos cinco anos; 

b) Terem cessado o exercício da atividade artística há mais 
de seis meses e menos de dois anos; 

c) Terem rendimentos inferiores à remuneração mínima 
mensal garantida. 

2- O cartão do profissional da área da cultura constitui o 
meio de prova preferencial da qualidade de profissional da 
área da cultura.

3- O montante do subsídio de reconversão profissional é 
fixado caso a caso, não podendo exceder o valor de 12 IAS. 

4- O subsídio de reconversão profissional pode ser atribuí-
do por uma só vez ou em prestações mensais que não podem 
exceder os 24 meses. 

5- Os encargos correspondentes ao pagamento do subsídio 
de reconversão profissional são suportados conjuntamente 
por verbas do Ministério da Cultura e por verbas do Instituto 
do Emprego e Formação Profissional, IP. 

6- Ao subsídio de reconversão profissional são aplicáveis 
os procedimentos constantes do Despacho n.º 7 131/2011, de 
3 de maio, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 
91, de 11 de maio, e demais legislação aplicável.

7- O subsídio de reconversão profissional não é cumulável 
com prestações do sistema de Segurança Social que visem 
compensar a perda de remuneração ou garantir mínimos de 
subsistência.

8- O subsídio de reconversão profissional é atribuído a 
cada profissional da área da cultura apenas uma vez.

18



Separata BTE, n.º 9, 5/5/2021

SECÇÃO V 

Prestação social para a inclusão

Artigo 78.º

Suspensão e retoma da prestação social para a inclusão

1- Nas situações em que o profissional da área da cultura 
com deficiência, titular da prestação social para a inclusão 
(PSI), venha a auferir rendimentos de trabalho ou profissio-
nais decorrentes do exercício de atividade da área da cultura 
superiores ao limiar mensal, suspende-se o pagamento da 
PSI durante o período de exercício daquela atividade, se da 
reavaliação da prestação resultar a sua perda.

2- A cessação da atividade da área da cultura superior ao 
limiar mensal determina o direito ao reinício do pagamento 
da PSI, a partir do mês seguinte àquele em que ocorra a ces-
sação, desde que esta seja comunicada pelo interessado aos 
serviços da Segurança Social, no prazo de 10 dias após a data 
da cessação da atividade da área da cultura.

3- Na falta de cumprimento do prazo estabelecido no nú-
mero anterior, o reinício da prestação terá efeitos a partir do 
mês imediato àquele em que o interessado comunique ao ser-
viço de Segurança Social competente a cessação da atividade 
da área da cultura.

4- A situação é comprovada pelo registo de remunerações 
do trabalhador.

SECÇÃO VI

Regime complementar

Artigo 79.º

Regime complementar de contas individuais

Os profissionais da área da cultura abrangidos pelo pre-
sente estatuto que tenham aderido ao regime complementar 
de contas individuais de natureza pública, estabelecido no 
Decreto-Lei n.º 26/2008, de 22 de fevereiro, na sua redação 
atual, podem optar pela aplicação da taxa contributiva de  
6 %, independentemente da respetiva idade. 

CAPÍTULO VI

Regime contraordenacional

Artigo 80.º

Competência para inspeção

O controlo do cumprimento das normas previstas no pre-
sente estatuto, bem como a instrução dos processos contra-
ordenacionais e aplicação das respetivas coimas, competem, 
consoante o caso:

a) À Autoridade para as Condições do Trabalho (ACT), 
quando se trate de violação de normas laborais, e 

b) Ao ISS, IP, em caso de violação de normas no âmbito do 
sistema de Segurança Social.

Artigo 81.º

Inspeção

1- A inspeção da utilização indevida de contrato de pres-
tação de serviços em relações de trabalho subordinado é da 
competência da ACT. 

2- As inspeções podem ser efetuadas em articulação com a 
IGAC, a ACT e com o ISS, IP, consoante o caso.

3- A IGAC e a ACT articulam o planeamento anual de ins-
peções do cumprimento das normas em matéria laboral no 
setor da cultura.

4- O plano referido no número anterior deve prever a pro-
moção de ações de sensibilização e de prestação de informa-
ções com vista ao esclarecimento dos sujeitos das relações 
laborais e das respetivas entidades representativas do setor.

5- O planeamento ordinário de ações de inspeção não pre-
judica a eventual necessidade de intervenção das entidades 
referidas nos números anteriores em ações extraordinárias, 
sempre que necessário.

Artigo 82.º

Procedimento em caso de inadequação do vínculo que titula a presta-
ção de uma atividade em condições correspondentes às do contrato de 

trabalho

Sempre que o inspetor do trabalho verifique a existência 
de características de contrato de trabalho numa situação de 
prestação de atividade aparentemente autónoma, nos termos 
descritos no artigo 7.º do presente estatuto e no artigo 12.º do 
Código do Trabalho, adota o procedimento previsto no artigo 
15.º-A da Lei n.º 107/2009, de 14 de setembro, aditado pela 
Lei n.º 63/2013, de 27 de agosto.

Artigo 83.º

Regime das contraordenações 

1- Para efeitos do presente estatuto, aplica-se o regime 
das contraordenações constante dos artigos 548.º a 566.º do 
Código do Trabalho, com as especificidades dos artigos se-
guintes e o regime das contraordenações previsto no Código 
dos Regimes Contributivos do Sistema Previdencial de Se-
gurança Social.

2- O processamento das contraordenações segue o regime 
processual aplicável às contraordenações laborais e de Se-
gurança Social, aprovado pela Lei n.º 107/2009, de 14 de 
setembro, na sua redação atual.

Artigo 84.º

Destino das coimas

1- A afetação do produto das coimas laborais cobradas aos 
profissionais da cultura é efetuada da seguinte forma:

a) 50 % para a ACT;
b) 10 % para a IGAC;
c) 25 % para o serviço responsável pela gestão financeira 

do orçamento da Segurança Social;
d) 15 % para o fundo.
2- No caso de coima aplicada em matéria de segurança e 

saúde no trabalho, os valores constantes das alíneas b) a d) 
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do número anterior revertem para o Fundo de Acidentes de 
Trabalho. 

3- A ACT transfere trimestralmente para as entidades re-
feridas no número anterior as importâncias a que as mesmas 
tenham direito.

4- À afetação do produto das coimas no âmbito da Segu-
rança Social é aplicável o disposto no artigo 240.º do Código 
dos Regimes Contributivos do Sistema Previdencial de Se-
gurança Social.

5- A receita resultante das contraordenações previstas no 
presente artigo e aplicadas nas Regiões Autónomas constitui 
receita própria destas.

CAPÍTULO VII

Disposições finais

Artigo 85.º

Outros seguros

As pessoas singulares e coletivas da área da cultura po-
dem celebrar os seguintes contratos de seguros que cubram, 
nomeadamente, os seguintes riscos:

a) Acidentes pessoais;
b) Responsabilidade civil profissional;
c) Por cancelamento de espetáculos e eventos.

Artigo 86.º

Entidade gestora do subsídio por suspensão da atividade artística

1- A gestão do subsídio por suspensão da atividade artís-
tica compete à instituição da Segurança Social competente.

2- A entidade gestora estabelece com o IGAC e a AT os 
protocolos necessários ao cumprimento da obrigação con-
tributiva dos profissionais da área da cultura e à gestão do 
subsídio por cessação da atividade artística, nos termos pre-
vistos no presente estatuto.

Artigo 87.º

Desmaterialização 

Todos os pedidos, comunicações e notificações previstos 
no presente estatuto, nomeadamente os relacionados com o 
RPAC e o acesso ao subsídio de suspensão de atividade ar-
tística, devem ser preferencialmente efetuados de forma des-
materializada, acessível através do balcão único ePortugal.
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Informações:

DSATD: Praça de Londres, 2, 4.º - Telefone 21 115 50 00

Execução gráfica: Gabinete de Estratégia e Planeamento/Direção de Serviços de Apoio Técnico e Documentação - Depósito legal n.º 25 515/89

21


	ÍNDICE
	Despacho
	Projeto de decreto-lei que procede à aprovação do Estatuto dos Profissionais da Área da Cultura




